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REGULAMENTO DO PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA DA FACULDADE UNILAGOS

Súmula: Estabelece normas, formas e critérios de encaminhamento da pesquisa discente na Faculdade Unilagos.   

CAPÍTULO I - FINALIDADES E OBJETIVOS
Art. 1º - As normas que seguem visam orientar professores orientadores e acadêmicos quanto aos procedimentos do Programa de Iniciação Científica da Faculdade Unilagos.   

Art. 2º - O Programa de Iniciação Científica tem como objetivos: 

I - Estimular a pesquisa junto aos acadêmicos dos cursos de graduação, comunidade acadêmica e local, objetivando a formação integral do discente e dos membros da comunidade, conduzida pela reflexão e criatividade; 

II - Introduzir o discente no domínio do método científico e no aprendizado de técnicas específicas de investigação; 

III - Disseminar entre a comunidade acadêmica e local a idéia de continuidade de formação na futura atividade profissional, especialmente no caso da carreira universitária; 

IV - Contribuir para a emergência de grupos consistentes de pesquisa, mediante opções e contatos interdisciplinares; 

V - Criar condições favoráveis para o incremento da produção e divulgação de resultados de pesquisa; 

VI - Desenvolver, em docentes e discentes, a capacidade de criar e renovar as metodologias de pesquisa visando a novas tecnologias.

VII - Estimular a responsabilidade social da Faculdade Unilagos junto a comunidade local e regional por meio da pesquisa.

CAPÍTULO II – ORGANIZAÇÃO

Art. 3º - O Programa de Iniciação Científica da Faculdade Unilagos será coordenado pela Coordenação Geral de Pesquisa, Pós-Graduação, Extensão - CEPEU cabendo ao NUPE – Núcleo de Pesquisa e Extensão deliberar sobre a matéria de Iniciação Científica prevista no seu regimento interno. 

Art. 4º - São atribuições da Coordenação de Pesquisa, Pós-graduação e Extensão. 

I - Coordenar a execução do Programa de Iniciação Científica, sugerindo aos seus participantes as medidas que se fizerem necessárias ao seu bom desempenho; 

II - Organizar e manter atualizado o cadastro dos integrantes do Programa; 

III - Prestar atendimento aos integrantes do Programa; 

IV - Acompanhar o desenvolvimento dos projetos de iniciação científica; 

V - Organizar anualmente Seminário de Iniciação Científica e outras ações, visando a divulgação de resultados dos projetos, incluindo em sua programação as atividades de avaliação do Programa; 

VI – Solicitar a especialistas da área específica, indicando em instrumento próprio o parecer da proposta de pesquisa; 

VII - Organizar e manter atualizado o cadastro de pareceristas externos, no mínimo em nível de especialização Lato Sensu.  

VIII - Expedir certificados, atestados e declarações aos orientadores e acadêmicos e demais participantes relativos às atividades do Programa; 

IX - Encaminhar, anualmente, ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, relatório das atividades desenvolvidas no Programa. 

Art. 5º - Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 

I - Acompanhar, avaliar e deliberar sobre o Programa de Iniciação Científica, visando o cumprimento dos objetivos e diretrizes fixadas nas políticas de pesquisa da Instituição e verificar o desempenho de orientadores e acadêmicos a partir dos relatórios. 

CAPÍTULO III - ORIENTADORES

Art. 6º - São requisitos essenciais para os orientadores: 

I - Possuir titulação acadêmica não inferior a de especialista; 

II- Pertencer à área específica onde se enquadra a pesquisa; 

III- Estar habilitado para atuar nas linhas de pesquisa propostas pelo colegiado do curso, em consonância com as linhas de pesquisas da IES, seguindo as áreas da graduação.  

Art. 7º - Os compromissos dos orientadores para com o Programa são os seguintes: 

I - Acompanhar a elaboração do projeto de iniciação científica a ser desenvolvido pelo(s) acadêmico(s), conforme formulários específicos; 

II - Responsabilizar-se pelo cumprimento da carga horária semanal, quinzenal ou mensal de seu orientando, de acordo com o regulamento interno; 

III - Orientar os acadêmicos nas distintas fases do trabalho científico, incluindo a elaboração de relatórios e material para apresentação dos resultados em eventos científicos; 

IV - Acompanhar as exposições dos resultados parciais ou finais da pesquisa efetuada pelos seus orientandos, quando da realização do Seminário de Iniciação Científica, e/ou outras ações; 

V - Incluir o nome da Instituição, do orientador e dos acadêmicos nas publicações e nos trabalhos apresentados em eventos científicos, cujos resultados tiveram a participação efetiva dos mesmos; 

VI - Informar ao CEPEU, em relação à todas as atividades dos participantes do Programa de Iniciação Científica. 

VII - Avaliar e manifestar-se sobre os trabalhos produzidos com vistas à publicação. 

VIII – Trabalhos produzidos no Programa de Iniciação Cientifica da Faculdade Unilagos, poderão ser apresentados em outros eventos científicos.  

CAPÍTULO IV - ACADÊMICOS

Art. 8º - Para participar do Programa de Iniciação Científica, os acadêmicos deverão atender aos seguintes requisitos: 

I - Estar regularmente matriculado e freqüentando cursos da Faculdade Unilagos; 

 Art. 9º - São compromissos dos acadêmicos: 

I - Inscrever-se no Programa de Iniciação Científica até o mês de maio de cada ano, conforme Edital de chamada para participantes de Iniciação Científica.  
II - Executar, sob orientação do docente, as atividades propostas no projeto de iniciação científica, com dedicação mínima de 01 (uma hora) aula semanal. 

III - Participar plenamente de todas as atividades de pesquisa propostas pelo orientador; 

IV- Apresentar relatórios contendo resultados parciais do trabalho ou da pesquisa; 

V - Apresentar os resultados da pesquisa mesmo que em andamento, até no máximo 03 meses depois, sob a forma de seminários de iniciação científica, publicações, painéis ou outros; 

VI - Fazer referência à sua condição de integrante do Programa de Iniciação Científica, da IES, quando da publicação de trabalhos em eventos científicos. 

CAPITULO V- PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE
A participação de membros da comunidade, nos eventos de Iniciação Científica,  estará condicionada as mesmas regras da instituição prevista para os acadêmicos, salvo quanto ao custeio das orientações por professores especialistas internos ou externos para á produção científica.

O valor do investimento cobrado para os membros da comunidade participar do evento serão diversos aos dos acadêmicos, sendo definido em edital específico.     
CAPÍTULO VI - PROJETO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA
Art. 10º - O Projeto de Iniciação Científica deverá ser elaborado de acordo com formulários específicos disponíveis no CEPEU. 

Art. 11º - O projeto de iniciação científica deverá ser entregue ao Coordenador do Colegiado do curso, junto ao qual o orientador encontra-se vinculado, para encaminhamento do projeto ao CEPEU com vistas ao protocolo e registro. 

Parágrafo Primeiro: A Pesquisa, Pós-graduação, Extensão, envia o projeto à Pareceristas, e, em vista do parecer destes, poderá devolver o projeto de iniciação científica ao orientador e recomendar sua reformulação ou complementação, se necessário. 

Parágrafo Segundo: Reapresentado o projeto, o CEPEU efetuará a análise quanto ao cumprimento das observações elencadas pelos três pareceristas designados, pertencentes a área de conhecimento do projeto. 

Art. 12º - A execução de um Projeto de Iniciação Científica, poderá ser aceito como trabalho de conclusão de curso, se atender, as exigências estabelecidas para apresentação do TCC. 
Parágrafo Terceiro: O TCC poderá ser aceito como temática do Artigo Científico mesmo com a pesquisa em andamento, assim como a temática do Estágio Supervisionado também. Quanto aos Cursos que ainda não tem Estágio Supervisionado em andamento, deverá seguir as orientações definidas em edital próprio.            

CAPÍTULO VII - ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

Art. 13º - O acompanhamento do Programa de Iniciação Científica será efetuado da seguinte forma: 

I – a produção final de cada evento de iniciação cientifica será realizada por meio de publicação eletrônica através da produção de um CD com os anais do evento. O prazo será de 60 dias após o término do projeto. 

II - através da apresentação dos resultados da pesquisa no Seminário de Iniciação Científica. 

Art. 14 º- A inclusão de novos participantes no projeto de iniciação científica ou a substituição de orientador e/ou acadêmicos deverá ser informada ao CEPEU, no seu devido tempo. 

Art. 15º - O projeto de iniciação científica poderá ser cancelado, a pedido do orientador, e se for o caso ficará sujeito às penalidades, tais como: não devolver o valor do investimento em hipótese alguma, sendo vetado a participação no mesmo evento.  
CAPÍTULO VIII – DAS BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA

Art. 16º - A concessão de bolsas de iniciação científica atenderá ao disposto em editais próprios. 

CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 18º - As informações relativas ao programa de Iniciação Científica serão afixadas em edital próprio; 

Art. 19º - O orientador e/ou acadêmico e comunidade será considerado inadimplente com o Programa se deixar de cumprir o disposto neste Regulamento. 

Art. 20º - O CEPEU, deverá elaborar, anualmente, um relatório de desenvolvimento dos projetos de iniciação científica e encaminhá-lo ao NUPE para apreciação. 

Art. 21º - Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Pesquisa e Extensão, ouvidos, se necessários, os Colegiados de curso e o NUPE – Núcleo de Pesquisa e Extensão. 

Art. 22º - Este regulamento poderá sofrer alterações conforme novas demandas aprovadas em assembléia por membros do CEPEU/NUPE.  

Art. 23º- Este Regulamento entrará em vigor na data de sua aprovação pelo CEPEU/NUPE. 
CEPEU - Coordenação Geral de Ensino, Pesquisa e Extensão da Faculdade Unilagos. 

